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I

(Comunicaçùes)

COMISS]O

Taxas de c|mbio do euro (Î)

21 de Janeiro de 1999

(1999/C 17/01)

1 euro = 7,4385 coroas dinamarquesas

= 322,75 dracmas gregas

= 8,943 coroas suecas

= 0,7023 libra esterlina

= 1,1572 dölares dos Estados Unidos

= 1,7529 dölares canadianos

= 130,34 ienes japoneses

= 1,603 francos suòços

= 8,605 coroas norueguesas

= 80,31895 coroas islandesasØ(Ï)

= 1,8171 dölares australianos

= 2,1489 dölares neozelandeses

= 6,97973 randes sul-africanosØ(Ï)

(Î)ÙFonte:ÙTaxas de c|mbio de referðncia publicadas pelo Banco Central Europeu.

(Ï)ÙFonte:ÙComiss}o.
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N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1256 — OK Ekonomisk Förening/Kuwait Petroleum Sverige AB)

(1999/C 17/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 21 de Dezembro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1256. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1298 — Kodak/Imation)

(1999/C 17/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 23 de Outubro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1298. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1405 — TNT Post Group/Jet Services)

(1999/C 17/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 14 de Janeiro de 1999, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da
qual a empresa TNT Post Group NV adquire, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do
referido regulamento, o controlo conjunto da empresa JET Services SA, mediante aquisiç}o de
acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙTNT: prestaç}o de serviços de correio, correio r`pido e de logòstica { escala mundial (reco-
lha, transporte, triagem, armazenamento e distribuiç}o),

—ÙJET Services SA: principalmente prestaç}o de serviços de correio r`pido a nòvel nacional no
territörio francðs e de entregas empresa a empresa, mas tamb~m serviços de correio ex-
presso internacional e logòstica.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data de
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1405 — TNT Post Group/Jet Services, para o se-
guinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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Aviso de inòcio de um processo anti-dumping relativo {s importaçùes de sistemas de c|maras de
televis}o origin`rios dos Estados Unidos da @mercia

(1999/C 17/05)

A Comiss}o recebeu uma denúncia, apresentada ao
abrigo do disposto no artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 384/96 do ConselhoØ(Î), alterado pelos Regulamentos
(CE) n.o 2331/96Ø(Ï) e (CE) n.o 905/98Ø(Ð) do Conselho
(a seguir denominado «regulamento de base»), alegando
que as importaçùes de sistemas de c|maras de televis}o,
origin`rios dos Estados Unidos est}o a ser objecto de
dumping, causando por esse motivo um prejuòzo impor-
tante { indústria comunit`ria.

1. Denúncia

A denúncia foi apresentada em 7 de Dezembro de 1998
pelo seguinte produtor comunit`rio: Philips BTS Broad-
cast Television Systems BV (a seguir denominado «autor
de denúncia») que representa una proporç}o consider`-
vel da produç}o comunit`ria total de sistemas de c|ma-
ras de televis}o.

2. Produto

O produto alegadamente objecto de dumping s}o os sis-
temas de c|maras de televis}o para teledifus}o que con-
sistem em cabeças de c|maras, visores, equipamento e
controlos operacionais, integrados e modulares, actual-
mente classificados nos cödigos NC 8525Ø30Ø90,
8528Ø22Ø00, 8537Ø10Ø91, 8537Ø10Ø99, 8529Ø90Ø81 e
8529Ø90Ø88, 8543Ø80Ø95, 8528Ø21Ø14, 8528Ø21Ø16 e
8528Ø21Ø90. Estes cödigos NC s}o indicados a tòtulo me-
ramente informativo.

3. Alegaç}o de dumping

A alegaç}o de dumping no que respeita aos Estados Uni-
dos da Am~rica baseia-se numa comparaç}o entre o va-
lor normal calculado e os preços de exportaç}o do pro-
duto em causa para a Comunidade.

Nesta base, as margens de dumping determinadas s}o
significativas.

4. Alegaç}o de prejuòzo

O autor da denúncia alegou, tendo fornecido elementos
de prova, que em geral as importaçùes do produto em
causa origin`rios dos Estados Unidos da Am~rica au-
mentaram, tanto em termos absolutos como em termos
de parte de mercado.

(Î)ÙJO L 56 de 6.3.1996, p. 1.

(Ï)ÙJO L 317 de 6.12.1996, p. 1.

(Ð)ÙJO L 128 de 30.4.1998, p. 18.

Alegou, al~m disso, que os volumes e os preços do pro-
duto importado tiveram, entre outras consequðncias, um
impacto negativo nas quantidades vendidas e nos preços
cobrados pelos produtores comunit`rios, tendo provo-
cado importantes efeitos negativos a nòvel dos resultados
gerais, da situaç}o financeira e do emprego da indústria
comunit`ria.

5. Procedimento para a determinaç}o do dumping e do
prejuòzo

Tendo decidido, apös consultas no |mbito do Comit~
Consultivo, que a denúncia ~ apresentada pela indústria
comunit`ria ou em seu nome e que existem elementos de
prova suficientes que justificam o inòcio de um processo,
a Comiss}o deu inòcio a um inqu~rito, em conformidade
com o disposto no artigo 5.o do regulamento de base.

a) Question`rios

A fim de obter as informaçùes que considera necess`-
rias para o inqu~rito, a Comiss}o enviar` question`-
rios aos produtores comunit`rios autores da denúncia
e {s associaçùes representativas de produtores na Co-
munidade, aos importadores, a associaçùes represen-
tativas de produtores exportadores, assim como aos
importadores referidos na denúncia e {s autoridades
dos Estados Unidos da Am~rica.

Convidam-se os produtores exportadores e os impor-
tadores a contactarem a Comiss}o o mais rapida-
mente possòvel, a fim de saberem se s}o referidos na
denúncia. Se tal for o caso devem solicitar, o mais
rapidamente possòvel, e o mais tardar 15 dias a contar
da data da publicaç}o do presente aviso no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, um exemplar do
question`rio { Comiss}o, dado que todos os questio-
n`rios devem ser preenchidos dentro do prazo fixado
na alònea a) do ponto 7 do presente aviso. Qualquer
pedido de question`rio deve ser enviado por escrito
para o endereço abaixo mencionado e conter o nome,
endereço, números de telefone, de fax e/ou de telex
da parte interessada.

b) Recolha de informaçùes e audiçùes

Convidam-se todas as partes interessadas a apresentar
as suas observaçùes por escrito e a fornecer elementos
de prova de apoio.

Al~m disso, a Comiss}o pode ouvir as partes interes-
sadas, desde que apresentem um pedido por escrito e
demonstrem que existem motivos especiais para que
lhes seja concedida uma audiç}o.
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6. Interesse da Comunidade

Em conformidade com o disposto no artigo 21.o do re-
gulamento de base e a fim de poder ser tomada uma de-
cis}o fundamentada, caso as alegaçùes de dumping e de
prejuòzo sejam justificadas, sobre se a adopç}o de medi-
das anti-dumping ~ do interesse da Comunidade, os au-
tores da denúncia, os importadores, as suas assosciaçùes
representativas ou os utilizadores representativos podem,
no prazo geral estabelecido na alònea a) do ponto 7 do
presente aviso, dar-se a conhecer e fornecer informaçùes
{ Comiss}o. ^ de assinalar que qualquer informaç}o
apresentada por força do referido artigo ser` unicamente
tomada em consideraç}o se for apoiada por elementos de
prova concretos no momento da sua apresentaç}o.

7. Prazos

a) Prazo geral

As partes interessadas, para que as suas observaçùes e
informaçùes possam ser tomadas em consideraç}o du-
rante o inqu~rito, devem dar-se a conhecer, apresen-
tar as suas observaçùes por escrito e fornecer infor-
maçùes, salvo disposiç}o em contr`rio, no prazo de
40 dias a contar da data de publicaç}o do presente
aviso no Jornal Oficial das Comunidades Europeias. As
partes interessadas podem igualmente solicitar uma
audiç}o { Comiss}o dentro do mesmo prazo. Este

prazo ~ igualmente aplic`vel a todas as outras partes
interessadas, incluindo as partes n}o referidas na de-
núncia, pelo que ~ do seu interesse contactarem a Co-
miss}o, o mais rapidamente possòvel.

b) Endereço da Comiss}o para toda a correspondðncia:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral I
Relaçùes Externas: Polòtica Comercial e Relaçùes
com a Am~rica do Norte, o Extremo Oriente, a Aus-
tr`lia e a Nova Zel|ndia
Direcçùes CØeØE
(DM 24 — 8/37)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 295Ø65Ø05
Telex: COMEU B 21877.

8. N}o colaboraç}o

Quando uma parte interessada recusar o acesso {s infor-
maçùes necess`rias, n}o as facultar no prazo estabelecido
ou impedir de forma significativa o inqu~rito, podem ser
estabelecidas conclusùes preliminares ou finais, positivas
ou negativas, com base nos dados disponòveis, em con-
formidade com o disposto no artigo 18.o do regulamento
de base.
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de decis}o do Conselho relativa { conclus}o do Acordo de Cooperaç}o entre a
Comunidade Europeia e a República Isl|mica do Paquist}o

(1999/C 17/06)

COM(1998) 357 final — 98/0199(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 1 de Dezembro de 1998)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 113.o e
130.oY, em ligaç}o com a primeira frase do n.o 2 e o
primeiro par`grafo do n.o 3 do artigo 228.o,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando que, nos termos do artigo 130.oU do Tra-
tado, a polòtica da Comunidade no domònio da coopera-
ç}o para o desenvolvimento deve fomentar o desenvolvi-
mento econömico e social sustent`vel dos paòses em vias
de desenvolvimento, a sua inserç}o harmoniosa e pro-
gressiva na economia mundial e a luta contra a pobreza
nesses paòses,

Considerando que a Comunidade deve aprovar, para
atingir os seus objectivos no domònio das relaçùes exter-
nas, o acordo de cooperaç}o entre a Comunidade Euro-
peia e a República Isl|mica do Paquist}o,

DECIDE:

Artigo 1.o

^ aprovado, em nome da Comunidade, o Acordo de
Cooperaç}o entre a Comunidade Europeia e a República
Isl|mica do Paquist}o.

O texto do Acordo encontra-se em anexo { presente De-
cis}o.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho proceder` { notificaç}o pre-
vista no artigo 23.o do AcordoØ(Î).

Artigo 3.o

A Comiss}o, assistida pelos representantes dos Estados-
-membros, representar` a Comunidade na Comiss}o
Mista prevista no artigo 16.o do Acordo.

Artigo 4.o

A presente Decis}o ser` publicada no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

(Î)ÙA data da entrada em vigor do Acordo de Cooperaç}o ser`
publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias pelo
Secretariado-Geral do Conselho.
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ACORDO DE COOPERAÇ]O

entre a Comunidade Europeia e a República Isl|mica do Paquist}o em mat~ria de parceria e de
desenvolvimento

A COMUNIDADE EUROPEIA,

por um lado,

O GOVERNO DA REPìBLICA ISL\MICA DO PAQUIST]O,

por outro,

TENDO EM CONTA as excelentes relaçùes e os laços de amizade e de cooperaç}o existentes
entre a Comunidade Europeia, a seguir denominada «Comunidade», e a República Isl|mica do
Paquist}o, a seguir denominada «Paquist}o»;

RECONHECENDO a import|ncia de que se reveste o reforço dos vònculos entre a Comunidade
e o Paquist}o;

REAFIRMANDO a import|ncia que a Comunidade e o Paquist}o conferem aos princòpios con-
sagrados na Carta das Naçùes Unidades e { Declaraç}o Universal dos Direitos do Homem;

TENDO EM CONTA a Declaraç}o de Viena e o programa de acç}o da Conferðncia Mundial
sobre os Direitos do Homen de 1993, a Declaraç}o de Copenhaga de 1995 relativa ao pro-
gresso e ao desenvolvimento no domònio social e o respectivo programa de acç}o, assim como
a Declaraç}o de Pequim de 1995, o programa de acç}o da Quarta Conferðncia Mundial sobre
as Mulheres, a Declaraç}o do Rio de 1992 sobre o Ambiente e o Desenvolvimento e a Estrat~-
gia Internacional para a Quarta D~cada de Desenvolvimento;

CONSIDERANDO que o acordo concluòdo em 16 de Novembro de 1976 entre a Comunidade e
o Paquist}o criou as bases para uma maior cooperaç}o entre a Comunidade e o Paquist}o;

REGISTANDO com satisfaç}o os resultados alcançados por esse Acordo;

INSPIRADOS pela vontade comum de consolidar, aprofundar e diversificar as suas relaçùes em
domònios de interesse comum, com base na igualdade, na n}o-discriminaç}o, no benefòcio mú-
tuo e na reciprocidade;

RECONHECENDO a grande import|ncia do desenvolvimento social que deve acompanhar
qualquer desenvolvimento econömico;

RECONHECENDO a necessidade de apoiar as iniciativas de desenvolvimento adoptadas pelo
Paquist}o e, nomeadamente, os esforços destinados a melhorar as condiçùes de vida das cama-
das mais pobres e desfavorecidas da populaç}o;

SALIENTANDO a import|ncia conferida pela Comunidade e pelo Paquist}o { promoç}o de um
crescimento demogr`fico equilibrado, { erradicaç}o da pobreza, { protecç}o do ambiente e {
exploraç}o sustent`vel dos recursos naturais e reconhecendo a existðncia de um nexo entre
ambiente e desenvolvimento;

DESEJOSOS de criar condiçùes favor`veis ao desenvolvimento e { diversificaç}o das trocas
comerciais entre a Comunidade e o Paquist}o e de intensificar a cooperaç}o em mat~ria de
trocas comerciais, economia, cultura, investimentos, ciðncia e tecnologia;

TENDO EM CONTA o compromisso das partes em efectuarem as suas trocas comerciais em
conformidade com o Acordo que cria a Organizaç}o Mundial do Com~rcio;

22.1.1999 C 17/7Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



RECONHECENDO as necessidades especòficas dos paòses em desenvolvimento no |mbito da
Organizaç}o Mundial do Com~rcio;

RECONHECENDO a necessidade de criar condiçùes favor`veis aos investimentos directos;

TENDO EM CONTA o seu interesse comum em promover e reforçar a cooperaç}o regional e o
di`logo Norte-Sul;

CONVENCIDOS de que as suas relaçùes se desenvolveram para al~m do |mbito do acordo
concluòdo em 1986;

DE CIDIRAM, na qualidade de Partes Contratantes, a seguir denominadas «Partes», concluir o
presente Acordo e, para o efeito, designaram como plenipotenci`rios:

A COMUNIDADE EUROPEIA,

....................................................................................................................

Presidente em exercòcio do Conselho da Uni}o Europeia,

Manuel MARäN

Vice-Presidente da Comiss}o das Comunidades Europeias,

O GOVERNO DO PAQUIST]O,

....................................................................................................................

Ministro dos Negöcios Estrangeiros,

OS QUAIS, apös terem trocado os seus plenos poderes reconhecidos em boa e devida forma,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Fundamento

O respeito dos direitos do Homem e dos princòpios de-
mocr`ticos enunciados na Declaraç}o Universal dos Di-
reitos do Homem preside {s polòticas internas e externas
da Comunidade e da República Isl|mica do Paquist}o e
constitui um elemento essencial do presente Acordo.

Artigo 2.o

Objectivos

Os principais objectivos do presente Acordo consistem
em promover e aprofundar, mediante o di`logo e a par-
ceria, os diversos aspectos da cooperaç}o entre as Partes

nos domònios abrangidos pelas respectivas competðncias,
com os seguintes objectivos:

1.ÙCriar condiçùes favor`veis para promover o aumento
e o desenvolvimento do com~rcio bilateral entre as
Partes, em conformidade com o Acordo que cria a
Organizaç}o Mundial do Com~rico;

2.ÙApoiar os esforços envidados pelo Paquist}o tendo
em vista um desenvolvimento global e sustent`vel, in-
cluindo a adopç}o de polòticas de desenvolvimento so-
cial e econömico que tenham em conta as condiçùes
de vida das camadas mais desfavorecidas da sua popu-
laç}o, nomeadamente das mulheres, bem como a ex-
ploraç}o sustent`vel dos recursos naturais;
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3.ÙPromover os investimentos e as relaçùes econömicas,
t~cnicas e culturais em benefòcio mútuo;

4.ÙDesenvolver a capacidade econömica do Paquist}o
para interagir de forma mais eficaz com a Comuni-
dade;

Artigo 3.o

Com~rico e cooperaç}o comercial

1.ÙNo |mbito das respectivas competðncias, as Partes
comprometem-se a efectuar as suas trocas comerciais
em conformidade com o Acordo que cria a OMC.

2.ÙCada Parte acorda em informar a outra do inòcio de
processos anti-dumping relativamente a produtos da
outra Parte.

Dentro do pleno respeito dos acordos da OMC sobre
medidas anti-dumping e antisubvençùes, as Partes exa-
minar}o favoravelmente, prevendo possibilidades ade-
quadas de consulta, as observaçùes da outra Parte re-
lativamente a processos anti-dumping e anti-subven-
çùes.

3.ÙAs Partes comprometem-se igualmente a promover,
no |mbito das respectivas competðncias, a expans}o e
a diversificaç}o das suas trocas comerciais. O objec-
tivo da cooperaç}o neste domònio ~ desenvolver e di-
versificar o com~rcio bilateral, mediante a melhoria
do acesso aos respectivos mercados.

4.ÙAs partes procurar}o:

a)Ùcooperar tendo em vista a eliminaç}o dos obst`cu-
los ao com~rico, nomeadamente atrav~s da elimi-
naç}o em tempo útil dos obst`culos n}o pautais e
da adopç}o de medidas destinadas a aumentar a
transparðncia, tendo em conta os progressos reali-
zados neste domònio pela OMC;

b) promover, no |mbito das respectivas compðtencias,
a cooperaç}o em mat~ria aduaneira entre as res-
pectivas autoridades, nomeadamente no que res-
peita { formaç}o profissional, { simplificaç}o e
harmonizaç}o dos procedimentos aduaneiros e {
prevenç}o, investigaç}o e repress}o das infracçùes
aduaneiras, incluindo as pr`ticas fraudulentas, em
conformidade com o trabalho desenvolvido pela
Organizaç}o Mundial do Com~rico;

c) analisar as questùes relacionadas com o tr|nsito e
a reexportaç}o;

d) proceder ao interc|mbio de informaçùes sobre
oportunidades de mercado reciprocamente vanta-

josas e { cooperaç}o em mat~ria de estatòsticas e
de concorrðncia;

e) colaborar tendo em vista uma melhor protecç}o
das informaçùes de car`cter pessoal.

5.Ùa)ÙO Paquist}o adoptar` todas as medidas necess`rias
para assegurar uma protecç}o adequada e eficaz
dos direitos de propriedade industrial, intelectual e
comercial, em conformidade com as normas inter-
nacionais.

b) No final do quinto ano seguinte { entrada em vi-
gor do presente Acordo, sem prejuòzo dos compro-
missos assumidos a tòtulo do Acordo TRIPS, o Pa-
quist}o aderir` {s seguintes convençùes multilate-
rais relativas a direitos de propriedade intelectual,
industrial e comercial, em que os Estados-membros
sejam Partes ou que sejam aplicadas de facto pelos
Estados-membros, nos termos das disposiçùes apli-
c`veis das referidas convençùes:

i)ÙConvenç}o de Paris para a Protecç}o da Pro-
priedade Industrial, com a última redacç}o que
lhe foi dada em Estocolmo (Acto de Esto-
colmo de 1967);

ii)ÙAcordo de Madrid relativo ao Registo Interna-
cional de Marcas, com a última redacç}o que
lhe foi dada em Estocolmo (Acto de Esto-
colmo de 1967);

iii)ÙProtocolo relativo ao Acordo de Madrid sobre
o Registo Internacional de Marcas (1989);

iv) Tratado de Cooperaç}o em mat~ria de Paten-
tes, alterado em 1984.

c) A fim de permitir ao Paquist}o respeitar os com-
promissos e cumprir as obrigaçùes acima referidos,
poder` ser prestada assistðncia t~cnica.

6.ÙNo |mbito das respectivas competðncias, as Partes
acordam em melhorar o interc|mbio de informaçùes e
o acesso recòproco aos respectivos mercados dos con-
tratos públicos.

Artigo 4.o

Cooperaç}o para o desenvolvimento

1.ÚÙAs Partes reconhecem que a Comunidade pode
contribuir para os esforços de desenvolvimento envida-
dos pelo Paquist}o a fim de assegurar o desenvolvimento
econömico sustent`vel e a melhoria das condiçùes sociais
da sua populaç}o.
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Os projectos e programas a levar a cabo no |mbito da
cooperaç}o para o desenvolvimento privilegiar}o os sec-
tores da saúde, da educaç}o, do desenvolvimento dos re-
cursos humanos, sobretudo das mulheres, bem como o
bemestar da populaç}o, o ambiente e o desenvolvimento
rural, tendo em vista especialmente as camadas mais po-
bres e desfavorecidas da populaç}o.

Tendo em conta o que antecede e em conformidade com
as polòticas e a regulamentaç}o comunit`ria, dentro dos
limites dos recursos disponòveis para a cooperaç}o, as
Partes acordam em que a cooperaç}o continue a ser de-
senvolvida no |mbito de uma estrat~gia de cooperaç}o
clara e de um di`logo tendo em vista a definiç}o em co-
mum das prioridades, procurando assegurar a efic`cia e
a sustentabilidade.

2.ÚÙAs Partes reconhecem a necesidade de prestar
maior atenç}o { luta contra a droga e a sida e de refor-
çar a sua cooperaç}o nestes domònios, tendo em conta as
iniciativas levadas a cabo pelos organismos internacio-
nais. As Partes afirmam a sua determinaç}o em coopera-
rem em mat~ria de prevenç}o, controlo e reduç}o do
consumo de drogas e de luta contra a sida, nomeada-
mente atrav~s do reforço da capacidade de intervenç}o
dos serviços de saúde e do apoio a acçùes de educaç}o
no domònio da saúde.

Artigo 5.o

Cooperaç}o no domònio do ambiente

1.ÚÙAs Partes reconhecem a necessidade de considerar
a protecç}o do ambiente como parte integrante da coo-
peraç}o econömica e para o desenvolvimento. As Partes
salientam ainda a import|ncia das questùes relativas ao
ambiente e o seu desejo de cooperarem para a protecç}o
e a melhoria do ambiente, tendo especialmente em aten-
ç}o a poluiç}o da `gua, dos solos e do ar, a eros}o, a
desflorestaç}o e a exploraç}o sustent`vel dos recursos
naturais, tendo em conta os trabalhos levados a cabo nas
inst|ncias internacionais.

Ser` prestada especial atenç}o:

a)Ù{ exploraç}o sustent`vel dos ecossistemas florestais;

b) { protecç}o e { conservaç}o das florestas naturais;

c) { prevenç}o da poluiç}o industrial;

d) { protecç}o do ambiente urbano.

2.ÚÙA cooperaç}o neste domònio privilegiar`:

a)Ùo reforço e o desenvolvimento dos organismos res-
pons`veis pela protecç}o do ambiente;

b) a adopç}o de legislaç}o e de normas mais rigorosas;

c) a investigaç}o, a formaç}o e a divulgaç}o das infor-
maçùes;

d) a elaboraç}o de estudos e a execuç}o de programas-
-piloto, assim como a prestaç}o de assistðncia t~cnica.

Artigo 6.o

Cooperaç}o econömica

1.ÚÙEm conformidade com as respectivas polòticas e ob-
jectivos e de acordo com os recursos financeiros disponò-
veis, as Partes comprometem-se a promover uma coope-
raç}o econömica reciprocamente vantajosa. As Partes de-
terminar}o conjuntamente, em benefòcio mútuo e no |m-
bito das respectivas competðncias, uma estrat~gia de coo-
peraç}o que defina os sectores e as prioridades dos pro-
gramas e acçùes de cooperaç}o econömica.

2.ÚÙAs Partes acordam em cooperar tendo em vista:

a)Ùa mehoria das condiçùes econömicas do Paquist}o,
facilitando-lhe o acesso ao know-how e { tecnologia
da Comunidade, nomeadamente em mat~ria de con-
cepç}o, acondicionamento, normas (ambientais e de
defesa do consumidor), e de novos produtos e mate-
riais;

b) o estabelecimento de contactos entre os agentes eco-
nömicos e a adopç}o de medidas destinadas a promo-
ver as trocas comerciais, o desenvolvimento dos mer-
cados e os investimentos;

c) a promoç}o do interc|mbio de informaçùes sobre po-
lòticas adoptadas em mat~ria de polòtica empresarial,
nomeadamente as relativas {s pequenas e m~dias em-
presas (PME), a fim de melhorar o clima empresarial
e estabelecer contactos mais estreitos entre as PME,
de modo a promover as trocas comerciais e a aumen-
tar as possibilidades de cooperaç}o industrial;

d) o desenvolvimento da formaç}o de gestores no Pa-
quist}o, de modo a preparar agentes econömicos ca-
pazes de interagir eficazmente com os meios empresa-
riais europeus;

e) a promoç}o do di`logo entre o Paquist}o e a Comu-
nidade em mat~ria de polòtica energ~tica e de transfe-
rðncia de tecnologias;

f) o desenvolvimento das comunicaçùes, da informaç}o,
das tecnologias, da agricultura, da pesca, da explora-
ç}o mineira e do turismo.
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3.ÚÙPara atingir estes objectivos, as Partes acordam em
utilizar os seguintes instrumentos:

a)Ùinterc|mbio de informaçùes e de ideias;

b) realizaç}o de estudos;

c) prestaç}o de assistðncia t~cnica;

d) programas de formaç}o;

e) criaç}o de vònculos entre os diversos centros de inves-
tigaç}o e de formaç}o, organismos especializados e
organizaçùes comerciais;

f) promoç}o dos investimentos e criaç}o de joint ventu-
res;

g) reforço institucional das administraçùes e dos orga-
nismos públicos e privados;

h) acesso {s bases de dados da outra Parte e criaç}o de
novas bases;

i) organizaç}o de reuniùes e de semin`rios;

j) interc|mbio de peritos.

4.ÚÙNo |mbito das respectivas competðncias, as Partes
comprometem-se a promover o aumento dos investimen-
tos reciprocamente vantajosos e a criar um clima mais
propòcio aos investimentos privados, mediante a criaç}o
de melhores condiçùes para a transferðncia de capitais e
promovendo, sempre que adequado, a conclus}o de
acordos de promoç}o e de protecç}o dos investimentos
entre os Estados-membros da Comunidade e o Paquis-
t}o.

Artigo 7.o

Indústria e serviços

1.ÚÙAs Partes procurar}o facilitar:

a)Ùa identificaç}o dos principais sectores industriais ob-
jecto de cooperaç}o e os meios de promover a coope-
raç}o industrial;

b) a expans}o e a diversificaç}o da base produtiva do
Paquist}o nos sectores da indústria e dos serviços, in-
cluindo a modernizaç}o e a reforma do sector pú-
blico, orientando as acçùes de cooperaç}o para as pe-
quenas e m~dias empresas e adoptando medidas desti-
nadas a facilitar seu acesso aos capitais, aos mercados

e {s tecnologias, a fim de promover as trocas comer-
ciais entre as Partes e o acesso aos mercados de paòses
terceiros.

2.ÚÙNo |mbito das respectivas competðncias, as Partes
facilitar}o o acesso {s informaçùes e aos capitais disponò-
veis, a fim de incentivar a execuç}o de projectos e de
acçùes destinadas a promover a cooperaç}o entre as em-
presas, nomeadamente a criaç}o de joint ventures, a sub-
contrataç}o, a transferðncia de tecnologias, as licenças, a
investigaç}o aplicada e as concessùes.

Artigo 8.o

Agricultura, pecu`ria e pescas

As Partes acordam em cooperar tendo em vista o desen-
volvimento dos sectores da agricultura, da pecu`ria e da
pesca. Para o efeito, as Partes comprometem-se a explo-
rar a possibilidade de criaç}o de joint ventures no sector
da transformaç}o de productos alimentares, a aumentar
as oportunidades comerciais e a colaborar em mat~ria de
investigaç}o agròcola.

Artigo 9.o

Turismo

As Partes acordam em cooperar no sector do turismo,
mediante a adopç}o de medidas especòficas, nomeada-
mente o interc|mbio de informaçùes e a elaboraç}o de
estudos, a execuç}o de acçùes de formaç}o, a promoç}o
dos investimentos e a criaç}o de joint ventures no sector
do turismo.

Artigo 10.o

Energia

As Partes reconhecem a import|ncia do sector da energia
para o desenvolvimento econömico e social e comprome-
tem-se a aprofundar a sua cooperaç}o neste domònio,
nomeadamente no que respeita { produç}o, { economia
e { utilizaç}o racional da energia. Essa cooperaç}o re-
forçada abranger` o planeamento energ~tico, a utiliza-
ç}o de energias alternativas e a avaliaç}o do seu impacto
ambiental.

Artigo 11.o

Cooperaç}o regional

1.ÚÙAs Partes acordam em que a cooperaç}o poder` ser
alargada a acçùes empreendidas no |mbito de acordos
de cooperaç}o com paòses da mesma regi}o, na medida
em que essas acçùes sejam compatòveis com o presente
Acordo.
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2.ÚÙSem excluir qualquer domònio, as Partes acordam
em prestar especial atenç}o {s seguintes acçùes:

a)ÙAssistðncia t~cnica (serviços de peritos externos e for-
maç}o de pessoal t~cnico em certos aspectos pr`ticos
da integraç}o);

b) Promoç}o do com~rico inter-regional;

c) Apoio {s instituiçùes regionais, bem como aos projec-
tos e {s iniciativas adoptadas por organizaçùes regio-
nais como a Associaç}o de Cooperaç}o Regional da
@sia do Sul (ACRAS) e a Organizaç}o de Coopera-
ç}o Econömica (OCE);

d) Apoio { realizaç}o de estudos sobre questùes regio-
nais/sub-regionais, nomeadamente, os transportes, as
comunicaçùes, as questùes ambientais e a saúde hu-
mana e animal.

Artigo 12.o

Cooperaç}o no domònio da ciðncia e da tecnologia

No |mbito das respectivas polòticas e competðncias, as
Partes promover}o a cooperaç}o cientòfica e tecnolögica
em domònios de interesse comum, nomeadamente me-
diante a execuç}o de acçùes conjuntas de investigaç}o e
de formaç}o, o estabelecimento de vònculos entre os or-
ganismos de investigaç}o, o interc|mbio de informaçùes
e a organizaç}o de semin`rios. As partes promover}o a
transferðncia de know-how e o interc|mbio de informa-
çùes relativas a projectos de investigaç}o, nomeadamente
nos domònios do ambiente, das tecnologias da informa-
ç}o, das telecomunicaçùes, da tecnologia espacial, da
biotecnologia e da biologia marinha.

Artigo 13.o

Precursores quòmicos de drogas e branqueamento
de capitais

1.ÚÙNo |mbito das respectivas competðncias e de
acordo com a legislaç}o em vigor, as Partes acordam em
cooperar tendo em vista a prevenç}o do desvio de pro-
dutos quòmicos precursores de drogas. As Partes acor-
dam igualmente em envidarem todos os eforços para
prevenir o branqueamento de capitais.

2.ÚÙAmbas as Partes ter}o em consideraç}o a possibili-
dade de adoptarem medidas de luta contra o cultivo, a
produç}o e o com~rcio ilòcitos de drogas, estupefacientes
e subst|ncias psicotröpicas, bem como medidas de pre-
venç}o e de reduç}o da toxicodependðncia. Essa coope-
raç}o poder` abranger:

a)Ùa prestaç}o de assistðncia em mat~ria de formaç}o e
de recuperaç}o de toxicodependentes;

b) a adopç}o de medidas destinadas a promover formas
alternativas de desenvolvimento econömico;

c) o interc|mbio das informaçùes pertinentes, sob re-
serva de uma protecç}o adequada das informaçùes de
car`cter pessoal.

Artigo 14.o

Desenvolvimento dos recursos humanos

As Partes acordam em que o desenvolvimento dos recur-
sos humanos constitui parte integrante do desenvolvi-
mento econömico e social.

As Partes reconhecem que tanto a educaç}o e o desen-
volvimento das qualificaçùes como a melhoria das condi-
çùes de vida das camadas mais pobres e desfavorecidas
da populaç}o, em particular das mulheres e das crianças,
podem contribuir para criar condiçùes econömicas e so-
ciais favor`veis.

As Partes reafirmam a import|ncia do respeito das nor-
mas laborais fundamentais internacionalmente reconheci-
das, previstas nos instrumentos pertinentes da Organiza-
ç}o Internacional do Trabalho, que ~ o örg}o compe-
tente para definir essas normas e delas se ocupar, que
constituem um factor determinante para o progresso
econömico e social. As Partes reconhecem ainda que o
crescimento econömico e o desenvolvimento suscitados
pelo aumento e liberalizaç}o das trocas comerciais po-
dem contribuir para o cumprimento dessas normas.

As Partes comprometem-se a assegurar o cumprimento
dessas normas e a promover a discuss}o entre os secreta-
riados da Organizaç}o Mundial do Com~rcio e da Or-
ganizaç}o Internacional do Trabalho.

A Comunidade prestar` assistðncia a diversos programas
(incluindo os lançados pela Organizaç}o Internacional
do Trabalho) destinados a apoiar os esforços do Paquis-
t}o neste domònio.

Artigo 15.o

Informaç}o, comunicaç}o e cultura

No |mbito das respectivas competðncias, as Partes coo-
perar}o nos domònios da informaç}o, da comunicaç}o e
da cultura, a fim de aprofundarem o entendimento mú-
tuo e reforçarem os vònculos culturais existentes entre si,
nomeadamente mediante a realizaç}o de estudos e a
prestaç}o de assistðncia t~cnica para a conservaç}o do
patrimönio cultural.
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As partes reconhecem igualmente que a cooperaç}o nos
domònios das telecomunicaçùes, da sociedade da infor-
maç}o e das aplicaçùes multimedia, assume grande im-
port|ncia para o desenvolvimento da economia e das tro-
cas comerciais.

As Partes consideram que a cooperaç}o neste domònio,
efectuada no |mbito das respectivas competðncias, pode
contribuir para:

a)Ùa adopç}o de polòticas e de regulamentaçùes em ma-
t~ria de telecomunicaçùes;

b) o desenvolvimento de novas tecnologias da informa-
ç}o e das telecomunicaçùes, incluindo das comunica-
çùes möveis;

c) a sociedade da informaç}o, incluindo a promoç}o do
Sistema Global de Navegaç}o por Sat~lite;

d) a criaç}o de tecnologias multimedia relativas {s tele-
comunicaçùes;

e) a criaç}o de redes e aplicaçùes telem`ticas (por exem-
plo, nos sectores dos transportes, da saúde, da educa-
ç}o e do ambiente);

f) a promoç}o dos investimentos e a criaç}o de empre-
sas mistas (joint ventures).

Artigo 16.o

Aspectos institucionais

1.ÚÙAs Partes acordam em criar um Comit~ Misto que
ser` respons`vel por:

a)Ùassegurar o bom funcionamento e a correcta aplica-
ç}o do Acordo;

b) definir prioridades para atingir os objectivos do
Acordo;

c) formular as recomendaçùes necess`rias para promo-
ver os objectivos do Acordo.

Ser}o adoptadas disposiçùes relativas { presidðncia das
reuniùes e { criaç}o de subcomit~s.

2.ÚÙO Comit~ Misto ser` constituòdo por altos funcio-
n`rios, em representaç}o de ambas as Partes. O Comit~
Misto reunir-se-`, em princòpio, anualmente, alternada-
mente em Bruxelas e em Islamabade, em data a fixar por
mútuo acordo. Mediante acordo entre as Partes, pode-
r}o ser convocadas reuniùes extraordin`rias.

3.ÚÙO Comit~ Misto poder` criar subcomit~s especiali-
zados para o assistirem no desempenho das suas funçùes
e coordenarem a elaboraç}o e a execuç}o de programas
e projectos no |mbito do Acordo.

4.ÚÙA ordem de trabalhos das reuniùes do Comit~
Misto ser` fixada de comum acordo entre as Partes.

5.ÚÙAs Partes acordam em que compete igualmente ao
Comit~ Misto assegurar a correcta aplicaç}o de todos os
acordos sectoriais concluòdos ou a concluir entre a Co-
munidade e o Paquist}o.

Artigo 17.o

Evoluç}o futura

As Partes podem, por mútuo acordo, alargar o |mbito
do presente acordo, a fim de aprofundar a cooperaç}o
ou de a complementar mediante a conclus}o de acordos
sobre actividades ou sectores especòficos.

No |mbito da aplicaç}o do presente Acordo, qualquer
das Partes pode apresentar sugestùes com o objectivo de
alargar os domònios de cooperaç}o, tendo em conta a
experiðncia adquirida com a sua aplicaç}o.

Artigo 18.o

Outros acordos

Sem prejuòzo das disposiçùes aplic`veis dos Tratados que
instituem as Comunidades Europeias, nem o presente
acordo nem quaisquer medidas tomadas no seu |mbito
afectam de modo algum a competðncia dos Estados-
-membros da Uni}o Europeia no que respeita ao desen-
volvimento de acçùes bilaterais com o Paquist}o no |m-
bito da cooperaç}o econömica ou da cooperaç}o para o
desenvolvimento, ou { eventual conclus}o com o Paquis-
t}o de novos acordos de cooperaç}o econömica ou para
o desenvolvimento.

Este Acordo n}o afectar` a aplicaç}o ou implementaç}o
dos compromissos assumidos pelas respectivas Partes nas
relaçùes com terceiros.

Artigo 19.o

N}o cumprimento do acordo

1.ÚÙSe uma das Partes considerar que a outra Parte n}o
cumpriu uma das obrigaçùes que lhe incumbe por força
do presente Acordo, poder` tomar as medidas adequa-
das.

2.ÚÙAntes de o fazer, excepto em casos de especial ur-
gðncia, fornecer` ao Comit~ Misto todas as informaçùes
pertinentes necess`rias para uma an`lise aprofundada da
situaç}o, tendo em vista encontrar uma soluç}o aceit`vel
para ambas as Partes.
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3.ÚÙNa selecç}o dessas medidas, ser` dada preferðncia
{s que menos perturbem a execuç}o do presente Acordo.
Essas medidas devem ser imediatamente notificadas ao
Comit~ Misto e, a pedido da outra Parte, ser}o objecto
de consultas.

Artigo 20.o

Facilidades

A fim de facilitar a cooperaç}o no |mbito do presente
Acordo, as autoridades do Paquist}o conceder}o aos
funcion`rios e aos peritos comunit`rios as garantias e as
condiçùes necess`rias para o desempenho das suas fun-
çùes. As modalidades circunstanciadas ser}o objecto de
uma troca de cartas distinta.

Artigo 21.o

Aplicaç}o territorial

O presente Acordo ~ aplic`vel, por um lado, aos territö-
rios em que ~ aplic`vel o Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, nas condiçùes nele previstas, e, por ou-
tro, ao territörio do Paquist}o.

Artigo 22.o

Anexos

Os anexos I e II do presente Acordo fazem dele parte
integrante.

Artigo 23.o

Entrada em vigor e renovaç}o

1.ÚÙO presente Acordo entra em vigor no primeiro dia
do mðs seguinte { data da notificaç}o recòproca pelas
Partes do cumprimento dos procedimentos necess`rios
para o efeito.

2.ÚÙO presente Acordo ~ concluòdo por um peròodo de
cinco anos. A vigðncia do presente acordo ser` automati-
camente prorrogada por peròodos de um ano, desde que
nenhuma das Partes o denuncie seis meses antes da data
do seu termo.

Artigo 24.o

Textos que fazem f~

O presente Acordo ~ redigido em dois exemplares nas
lònguas alem}, dinamarquesa, espanhola, francesa, fin-
landesa, grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa,
sueca e urdu, fazendo f~ qualquer dos textos.

Em f~ do que, os plenipotenci`rios abaixo-assinados apuseram as suas assinaturas no final do
presente Acordo.

Feito em Bruxelas, em .Ø.Ø. de mil novecentos e noventa e oito.

PELA COMUNIDADE EUROPEIA

PELA REPìBLICA ISL\MICA DO PAQUIST]O
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ANEXO I

Declaraç}o interpretativa relativa ao artigo 19.o — N}o cumprimento do acordo

a)ÙPara efeitos de uma correcta interpretaç}o e aplicaç}o pr`tica do presente Acordo, as Partes acordam
em que pela express}o «casos de especial urgðncia», referida no artigo 19.o, se entende os casos de
violaç}o substancial do Acordo por uma das Partes. Uma violaç}o substancial do Acordo consiste:

—Ùna rejeiç}o do Acordo n}o sancionada pelas regras do direito internacional

ou

—Ùna violaç}o de um dos elementos essenciais do Acordo definidos no seu artigo 1.o.

b) As Partes acordam em que as «medidas adequadas» referidas no artigo 19.o s}o medidas tomadas em
conformidade com o direito internacional. Se uma Parte adoptar uma medida num caso de especial
urgðncia, ao abrigo do disposto no artigo 19.o, a outra Parte poder` recorrer ao mecanismo de resolu-
ç}o de litògios.

ANEXO II

Declaraç}o comum relativa { propriedade intelectual, industrial e comercial

As Partes acordam em que, para efeitos do presente acordo, a express}o «propiedade intelectual, industrial
e comercial» inclui, nomeadamente, a protecç}o dos direitos de autor e direitos conexos, bem como dos
direitos sobre patentes, desenhos e modelos industriais, suportes lögicos, marcas de fabrico e comerciais,
topograficas de circuitos integrados e indicaçùes geogr`ficas e, ainda, a defesa contra a concorrðncia des-
leal e a protecç}o de informaçùes confidenciais.

Declaraç}o da Comunidade Europeia e da República Isl|mica do Paquist}o

A Comunidade Europeia recorda a import|ncia que os seus Estados-membros conferem ao estabelecimento
de uma cooperaç}o eficaz com os paòses terceiros a fim de facilitar o repatriamento de nacionais desses
paòses que se encontrem em situaç}o irregular no territörio de um Estado-membro.

A República Isl|mica do Paquist}o compromete-se a concluir acordos de readmiss}o com os Estados-mem-
bros da Uni}o Europeia que o solicitem.

Declaraç}o da República Isl|mica do Paquist}o sobre a Declaraç}o relativa aos Acordos de readmiss}o

Ao aceitar o compromisso de «celebrar acordos de readmiss}o com os Estados-membros da Uni}o Euro-
peia que o solicitem», a República Isl|mica do Paquist}o deseja tornar claro que o compromisso representa
exclusivamente a vontade do Paquist}o de inciar negociaçùes com o objectivo de celebrar acordos de
readmiss}o mutuamente aceit`veis com os Estados-membros da Uni}o Europeia que o solicitem. Actual-
mente, o Paquist}o n}o assinou qualquer acordo desse tipo com qualquer Estado-membro da Uni}o Euro-
peia. No entanto, a pedido dos Estados-membros da UE, o Paquist}o est` disposto a iniciar negociaçùes
nesse sentido, ou a intensific`-las caso j` estejam em curso. O Paquist}o considera essas negociaçùes como
independentes de qualquer outro acordo bilateral ou multilateral celebrado ou em vias de negociaç}o com
os Estados-membros da UE ou a Comiss}o Europeia. Al~m disso, o Paquist}o n}o aceita qualquer texto
n}o negoci`vel para esses acordos bilaterais de readmiss}o.
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

PROGRAMA ODYSSEUS: PROGRAMA ANUAL 1999

(1999/C 17/07)

1. As grandes linhas do programa

Em 19 de Março de 1998, o Conselho adoptou o pro-
grama Odysseus, programa de formaç}o, de interc|mbio
e de cooperaç}o no domònio das polòticas de asilo, de
imigraç}o e de passagem nas fronteiras externas (JO
L 99 de 31.3.1998). Este programa aplica-se aos 15 Esta-
dos-membros da Uni}o Europeia e prevð igualmente a
possibilidade de associar os Estados candidatos { ades}o,
bem como eventualmente os outros paòses terceiros
quando essa associaç}o for conforme com os objectivos
do programa.

O programa cobre o peròodo de 1998-2002 e o montante
de referðncia financeira para a sua execuç}o ~ de 12 mi-
lhùes de EUR.

O programa tem trðs objectivos gerais:

1.ÙEm primeiro lugar, inscrever numa perspectiva pluria-
nual a cooperaç}o pr`tica das administraçùes respon-
s`veis pela execuç}o de polòticas em mat~ria de asilo,
de imigraç}o e de passagem nas fronteiras externas.
Esta perspectiva plurianual ~ uma condiç}o essencial
da efic`cia da acç}o, na medida em que as eventuais
adaptaçùes {s novas legislaçùes, procedimentos e t~c-
nicas exigem um peròodo bastante longo, geralmente
superior { duraç}o de um programa anual.

2.ÙSeguidamente, conceber um programa coerente no
que respeita { sua subst|ncia, integrando os diferentes
elementos de uma polòtica de cooperaç}o alargada,
mediante instrumentos constituòdos pela formaç}o e
interc|mbio de funcion`rios. Estes apenas poder}o
produzir os seus plenos efeitos se forem respeitadas
trðs condiçùes:

—Ùdefinir os diferentes nòveis de competðncia. Con-
v~m, assim, alcançar a complementaridade entre
as acçùes descritas no programa Odysseus, realiza-
das a nòvel da Uni}o e as outras acçùes, nomeada-
mente a formaç}o de base dos funcion`rios, que
s}o principalmente da competðncia dos Estados-
-membros,

—Ùacompanhar a cooperaç}o, graças aos estudos e {
investigaç}o, mediante o desenvolvimento de ins-
trumentos e a divulgaç}o de informaçùes que au-
mentar}o a sua efic`cia,

—Ùintegrar a dimens}o da avaliaç}o, o que pressu-
pùe, no que respeita a cada acç}o, a definiç}o
exaustiva dos objectivos e dos meios a alcançar.
Os objectivos devem igualmente traduzir a coe-
rðncia entre as necessidades expressas e o con-
teúdo do programa. Assim, qualquer nova acç}o
apenas poder` ser lançada se integrar plenamente
a avaliaç}o de acçùes anteriores da mesma natu-
reza.

3.ÙPor último, iniciar uma abertura efectiva relativa-
mente aos paòses terceiros e especialmente aos paòses
candidatos { ades}o, que devem constituir o alvo
priorit`rio das acçùes de cooperaç}o, a fim de os fa-
miliarizar com o acervo da Uni}o nos domònios do
direitos de asilo, da imigraç}o e da passagem nas
fronteiras externas.

A finalidade do programa consiste em cumprir os referi-
dos objectivos, apoiando iniciativas de instituiçùes públi-
cas ou de organismos privados que prossigam um objec-
tivo de cooperaç}o no domònios do asilo, da imigraç}o e
da passagem nas fronteiras externas. Esta ~ a raz}o por
que se trata de um programa estruturado com base numa
programaç}o anual aprovada pelo Comit~ de gest}o que
trabalha simultaneamente com a maior transparðncia
quanto { escolha dos projectos seleccionados e com o
maior rigor graças { participaç}o de peritos que auxilia-
r}o a Comiss}o a elaborar propostas de programas coe-
rentes.

A Comiss}o ter` igualmente em atenç}o a coerðncia
deste programa com os programas existentes no |mbito
do tòtulo VI do Tratado UE, bem como com o programa
Phare, nomeadamente na sua componente especòfica das
questùes relativas ao domònio da Justiça e dos Assuntos
Internos.

Para realizar esse objectivo, o programa Odysseus reali-
zar` acçùes nos domònios seguintes:

—ÙA formaç}o dos funcion`rios, quer se trate da forma-
ç}o de formadores ou da formaç}o de alto nòvel de
especialistas; segundo o tipo de tema estudado, as
formaçùes iniciais dos agentes continuam a ser essen-
cialmente da competðncia dos Estados-membros. No
que respeita ao segundo ano de realizaç}o do pro-
grama, n}o se considera necess`rio especializar o tipo
de formaç}o, dando prioridade aos formadores e aos
especialistas. Com efeito, os domònios s}o suficiente-
mente vastos e distintos para que seja oportuno defi-
nir caso a caso o tipo de formaç}o considerada mais
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adequada. Assim, em mat~ria de falsos documentos, a
formaç}o dever` ter em conta os ensinamentos obti-
dos com a experiðncia do programa Sherlock. Nos
outros domònios, poder` ser útil a formaç}o centrada
nos conceitos de base. Al~m disso, a Comiss}o pre-
tende privilegiar neste |mbito a divulgaç}o da infor-
maç}o. Trata-se, por um lado, de desmultiplicar a in-
formaç}o recebida nos Estados-membros e de permi-
tir a sua ampla divulgaç}o junto das pessoas interes-
sadas, j` que est}o em causa questùes de interesse co-
mum a todos os Estados-membros e, por outro lado,
de assegurar o aperfeiçoamento e a especializaç}o
destinados a funcion`rios identificados, a fim de
aprofundar aspectos especòficos, definidos como de-
vendo ser objecto de um especial esforço. Estas for-
maçùes dever}o ser realizadas a um ritmo regular, de
modo a criar um real efeito de arrastamento susceptò-
vel de permitir, no final do peròodo, constituir uma
verdadeira fonte de informaçùes de referðncia.

—ÙO interc|mbio de funcion`rios entre Estados-mem-
bros ~ a dimens}o complementar das formaçùes. Os
peròodos de interc|mbio podem ser suficientemente
longos para permitir a familiarizaç}o pr`tica no
terreno com os m~todos, procedimentos e t~cnicas
utilizados. Esses interc|mbios podem assumir a forma
de estadias unilaterais ou recòprocas junto das autori-
dades nacionais respons`veis pelas polòticas de asilo,
de imigraç}o e de controlo nas fronteiras externas,
para permitir uma perspectiva in situ dos problemas
encontrados noutros Estados-membros. As estadias
de longa duraç}o poder}o possibilitar, em conson|n-
cia com as administraçùes nacionais respectivas, o
acolhimento de funcion`rios tendo em vista uma ac-
ç}o mais operacional. A possibilidade de estadias de
funcion`rios de v`rios Estados-membros noutro Es-
tado-membro ser` tamb~m alargada.

—ÙOs estudos e a investigaç}o, terceira componente dos
programas anuais, tðm designadamente por objectivo
a actualizaç}o e a divulgaç}o de material pedagögico
(material de ensino, instrumentos pedagögicos, soft-
ware de assistðncia, etc.). A investigaç}o poder` ser
sobretudo centrada em torno da actualizaç}o de ins-
trumentos e da elaboraç}o de casos pr`ticos. Neste
|mbito, poder}o ser tamb~m tomados em conta pro-
jectos cujo objectivo ser` a divulgaç}o de documen-
tos ou a abertura { consulta de documentos (via ba-
ses de dados) para permitir melhorar a cooperaç}o
entre as administraçùes. Por último, os domònios ins-
titucionais, legislativos e regularmentares, existentes
ou futuros, poder}o constituir o objecto central de
estudos ou de investigaçùes, nomeadamente na pers-
pectiva da entrada em vigor do Tratado de Amster-
d}o.

Os projectos s}o seleccionados por um comit~ de gest}o
onde est}o representados todos os Estados-membros,
presidido por um representante da Comiss}o. Para serem
aprovados, os projectos submetidos devem apresentar um
interesse europeu e envolver a participaç}o de, pelo me-
nos, dois Estados-membros. Os Estados candidatos {
ades}o podem ser associados a esses projectos, em com-
formidade com o artigo 10.o da acç}o comum, se forem

respeitados os objectivos do programa. Al~m disso, o
programa n}o exclui a participaç}o de Estados terceiros,
se tal apresentar um interesse para a Uni}o Europeia.

2. Estrutura do programa anual, domònios de acç}o para
1999 e verbas financeiras

Os objectivos do programa Odysseus s}o vastos, pois
abarcam os domònios do asilo, da imigraç}o e da passa-
gem nas fronteiras externas. Estes domònios s}o especòfi-
cos e n}o envolvem os mesmo tipos de parceiros. Assim,
alguns sectores exigem uma grande confidencialidade,
nomeadamente tratando-se da luta contra os documentos
falsos, enquanto que outros s}o abertos ao sector acad~-
mico e universit`rio, {s organizaçùes n}o governamentais
ou mesmo {s empresas do sector comercial. Esta ~ a ra-
z}o por que o programa Odysseus se dirige a um público
alargado, sem excepç}o, desde as administraçùes respon-
s`veis pelos domònios referidos at~ aos organismos, asso-
ciaçùes ou empresas com estes relacionadas.

A estrutura do programa Odysseus reflecte essa diversi-
dade, abordando prioritariamente os trðs domònios prin-
cipais (asilo, imigraç}o, fronteiras externas), que se inse-
rem nas formas de cooperaç}o tradicionais constituòdas
pela formaç}o, o interc|mbio e os estudos, mas igual-
mente consagrando um lugar especial aos imperativos a
que devem responder os Estados-membros nestes domò-
nios. Assim, os domònios ligados ao plano de acç}o rela-
tivo { criaç}o de um espaço de liberdade, de segurança e
de justiça, aos trabalhos associados { entrada em vigor
do Tratado de Amsterd}o, bem como {s questùes de ac-
tualidade, constituir}o sectores priorit`rios. Esta priori-
dade n}o altera de forma alguma a estrutura tradicional
do programa que se articula em torno das acçùes relati-
vas { formaç}o, aos interc|mbios, aos estudos e { investi-
gaç}o.

O programa anual pretende privilegiar uma abordagem
por etapas sucessivas, tratando prioritariamente os domò-
nios que revestem um interesse comum para a Uni}o e os
Estados-membros, bem como os temas que apresentam
uma especial acuidade, nomeadamente os que s}o ob-
jecto de trabalhos a nòvel das inst|ncias do Conselho,
podendo os outros aspectos ser evocados posteriormente.

Por último, caracteròstica comum ao conjunto dos pro-
gramas que a Comiss}o gere, dever` ser reservado um
espaço crescente { avaliaç}o das acçùes desenvolvidas no
|mbito deste programa. Sobre esta quest}o, a Comiss}o
pretende desenvolver uma iniciativa global, reagrupando
o conjunto dos programas abrangidos pelo tòtulo VI do
Tratado da Uni}o Europeia.

— No domònio do asilo:

—ÙA realizaç}o da Convenç}o de Dublin constitui a
principal prioridade, na medida em que a realiza-
ç}o deste instrumento e das suas condiçùes de
aplicaç}o implicam um esforço de formaç}o nos
Estados-membros.

—ÙO programa anual pretende portanto acentuar as
melhores pr`ticas em mat~ria de procedimentos
relativos ao exame dos pedidos de asilo.

22.1.1999 C 17/17Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Al~m disso, ~ considerada útil uma cooperaç}o
acrescida nos outros domònios do asilo. A compa-
raç}o realizada no local, por ocasi}o dos inter-
c|mbios, permite que os funcion`rios conheçam
mais aprofundamente outros sistemas, diferentes
daquele que aplicam, e que transponham, por ve-
zes, soluçùes para a sua pröpria administraç}o.

—ÙEsta cooperaç}o ~ particularmente útil com os
paòses candidatos { ades}o que, em certos casos,
apenas tðm uma experiðncia recente neste domò-
nio, permitindo-lhes, assim, adquirir as bases do
procedimento de gest}o dos pedidos de asilo.

—ÙOs temas relacionados com os trabalhos em curso
em mat~ria de protecç}o tempor`ria e de solida-
riedade financeira, bem como de protecç}o subsi-
di`ria, ser}o considerados priorit`rios.

—ÙA Comiss}o, ao gerir, num outro |mbito, as ru-
bricas orçamentais relativas ao financiamento de
projectos especòficos a favor das pessoas desloca-
das, bem como dos candidatos a asilo e dos
refugiados (Acçùes comuns 98/304/JAI e
98/305/JAI, JO L 138 de 9 de Maio de 1998),
incentivar` a complementaridade com as acçùes
desenvolvidas a este nòvel.

— No domònio da imigraç}o:

Devem ser tidos em conta os dois aspectos comple-
mentares da polòtica, tal como foram evocados no-
meadamente na comunicaç}o da Comiss}o (Fevereiro
de 1994) sobre as polòticas de imigraç}o e de asilo.

—ÙPor esta raz}o, as acçùes dever}o abarcar o do-
mònio da admiss}o de cidad}os de paòses terceiros
e o da luta contra a imigraç}o irregular. No que
diz respeito a este primeiro ponto, o programa
pretende realçar as mat~rias estreitamente relacio-
nadas com o projecto de convenç}o relativa { ad-
miss}o de cidad}os de Estados terceiros nos Esta-
dos-membros da Uni}o Europeia.

—ÙNo que diz respeito ao segundo ponto, os projec-
tos poder}o abarcar as modalidades pr`ticas de
readmiss}o de cidad}os de Estados terceiros em
situaç}o irregular. Os projectos apresentados
neste |mbito dever}o abarcar prioritariamente os
trabalhos em curso a nòvel da Uni}o Europeia ou
inscrever-se no |mbito da parceria para a ades}o,
desenvolvida com os paòses candidatos.

—ÙO programa pretende igualmente realçar as me-
lhores pr`ticas em mat~ria de controlo da imigra-
ç}o.

—ÙEm geral, as questùes relativas { luta contra a
imigraç}o ilegal, a residðncia irregular no territö-
rio dos Estados-membros e a luta contra tr`fico

dos seres humanos, constituem domònios igual-
mente priorit`rios deste programa.

A Comiss}o e o Comit~ de gest}o dever}o ter em
atenç}o o facto de, neste domònio, onde outros pro-
gramas comunit`rios poder}o eventualmente propor
acçùes an`logas, serem evitadas sobreposiçùes.

— No domònio da passagem nas fronteiras externas:

—ÙUma parte essencial da componente «fronteiras
externas» ser` constituòda pela luta contra a utili-
zaç}o de documentos falsos ou falsificados, em
referðncia {s observaçùes sobre a realizaç}o do
programa Sherlock, em especial atrav~s das formas
mais recentes de cooperaç}o e de formaç}o apli-
cadas, por exemplo mediante o recurso a consul-
tores t~cnicos em mat~ria de fraude de documen-
tos e a agentes policiais de ligaç}o.

—ÙOs problemas especòficos associados { natureza
das fronteiras (maròtimas, a~reas ou terrestres) se-
r}o considerados atrav~s de uma abordagem
orientada por categoria.

Por último, os projectos poder}o realçar determinados
aspectos do controlo nas fronteiras em ligaç}o com uma
abordagem geogr`fica concreta, orientada para frontei-
ras com caracteròsticas especòficas (paòses b`lticos, Balc}s,
paòses europeus mediterr|nicos).

Em funç}o destas consideraçùes, da observaç}o da situa-
ç}o nos diferentes domònios em causa e dos trabalhos
dos grupos especializados, s}o propostos para o pro-
grama de 1999 os domònios de acç}o seguintes, no |m-
bito de uma verba previsional global de 3 milhùes de
EUR, combinando as förmulas tradicionais de coopera-
ç}o com objectivos mais especòficos, sem negligenciar a
parte reservada ao processo de avaliaç}o.

Domònio de  acç}o a):

— Formaç}o: Este domònio constitui a prioridade central
da acç}o comum.

—ÙNeste quadro, a Comiss}o pretende sublinhar a
prioridade que prevð consagrar {s acçùes de for-
maç}o em relaç}o com a entrada em vigor do
Tratado de Amsterd}o.

—ÙO programa anual pretende seguidamente acen-
tuar as reflexùes relativas { aplicaç}o das medidas
realizadas a nòvel da Uni}o Europeia. Os projec-
tos poder}o assim ter por objectivo um melhor
conhecimento por parte dos funcion`rios nacio-
nais dos instrumentos comunit`rios, bem como
dos procedimentos, m~todos e t~cnicas utilizados.
A este tòtulo, ser}o privilegiadas as acçùes que
correspondam efectivamente a acçùes de forma-
ç}o, quer se trate de formaç}o inicial ou de for-
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maç}o contònua, dirigidas a formadores, especia-
listas ou t~cnicos. As conferðncias sobre temas ge-
rais ou demasiado afastados dos objectivos pr`ti-
cos de formaç}o, embora possam ter interesse em
termos de divulgaç}o das reflexùes polòticas, n}o
constituem uma prioridade do programa anual.

—ÙPor último, os projectos dever}o centrar-se nas
mat~rias susceptiveis de ser objecto de uma coo-
peraç}o aprofundada, tanto entre os Estados-
-membros da Uni}o, como com os paòses candi-
datos { ades}o.

Domònio de  acç}o b):

— Questùes de actualidade: Trata-se de responder a ne-
cesidades pontuais, sobre problemas especòficos que
os Estados-membros tðm de enfrentar (novas regula-
mentaçùes, pr`ticas in~ditas, novas tecnologias, etc.).
O programa anual prentende, assim, colocar { dispo-
siç}o dos Estados-membros um instrumento que lhes
permita responder em tempo real {s questùes de ac-
tualidade imediata que se lhes apresentam. Este capò-
tulo poder` incluir em primeiro lugar as acçùes rela-
cionadas com o plano de acç}o relativo { criaç}o de
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça.
Dar` igualmente prioridade aos projectos directa-
mente relacionados com as alteraçùes juròdicas asso-
ciadas { entrada em vigor do Tratado de Amsterd}o.
Finalmente, este capòtulo ~ vocacionado para concen-
trar as iniciativas susceptòveis de serem tomadas em
funç}o de eventos relacionados com algum dos trðs
domònios (asilo, imigraç}o, fronteiras externas) de
acordo com a actualidade do momento.

Domònio de  acç}o c):

— Estudos e investigaç}o:

O programa anual pretende realçar os domònios que
constituem uma prioridade no domònio da Justiça e
dos Assuntos Internos. Ser` conferida especial rele-
v|ncia {s mat~rias visadas no plano de acç}o relativo
{ criaç}o de um espaço de liberdade, de segurança e
de justiça. Ser}o tamb~m privilegiados os projectos
que possam ter implicaçùes pr`ticas com instrumentos
legislativos futuros, em especial as mat~rias importan-
tes no |mbito das prioridades legislativas da Comis-
s}o. Para 1999, por exemplo, os temas relacionados
com a protecç}o tempor`ria e a solidariedade, a exe-
cuç}o da Convenç}o de Dublim ou a admiss}o de
cidad}os de Estados terceiros na Uni}o Europeia,
poder}o ser objecto de estudos e de investigaç}o. O
programa pretende favorecer sobretudo uma aborda-
gem prospectiva e din|mica por contraposiç}o a uma
abordagem estatòstica, descritiva ou histörica.

A Comiss}o pretende tamb~m acentuar a divulgaç}o
da informaç}o, mediante t~cnicas mais adequadas, de
modo a abranger o maior número possòvel de pessoas
entre os funcion`rios interessados. Poder}o ser utili-
zados v`rios instrumentos pedagögicos, que assegu-
rem o desenvolvimento da formaç}o ou a divulgaç}o
de conhecimentos de base, destinados aos funcion`-
rios.

Tendo em conta os trabalhos em curso e o interesse
suscitado por este domònio, as campanhas de infor-
maç}o relativas { prevenç}o da imigraç}o ilegal ou {s
possibilidades legais de imigraç}o poder}o ser ob-
jecto de estudos e de investigaç}o.

Domònio de  acç}o d):

— Cooperaç}o com os paòses terceiros:

—ÙNo quadro da parceria tendo em vista a ades}o,
os Estados candidatos dever}o integrar progressi-
vamente o acervo da Uni}o, em termos latos, nos
domònios referidos no programa. Esta exigðncia
abrange igualmente o conhecimento dos instru-
mentos juròdicos e os procedimentos, m~todos e
t~cnicas. A realizaç}o do programa tamb~m inci-
dir`, no seu primeiro exercòcio, sobre a aquisiç}o
de conhecimentos de base.

Este objectivo constitui um |mbito de acç}o horizon-
tal que tem por vocaç}o concretizar-se atrav~s do
conjunto dos diferentes tipos de acçùes (formaç}o,
interc|mbio de funcion`rios, estudos e investigaç}o).
A este tòtulo, o presente domònio de acç}o n}o ~ ob-
jecto de uma programaç}o financeira especòfica. Ten-
tar-se-` obter a complementaridade com outros pro-
gramas abrangidos pelo tòtulo VI, bem como com ou-
tros programas de assistðncia comunit`rios, nomea-
damente no |mbito do programa Phare horizontal,
uma componente do qual ~ consagrada ao domònio
especòfico da Justiça e dos Assuntos Internos e, espe-
cialmente, ao controlo das fronteiras externas.

A parte preponderante, concedida aos paòses candi-
datos { ades}o n}o exclui, de forma alguma, a asso-
ciaç}o de outros Estados terceiros. Esta associaç}o de
Estados terceiros n}o candidatos poder` ser prevista,
desde que os projectos apresentem um interesse para
a Uni}o Europeia, podendo inscrever-se, por exem-
plo, numa abordagem geogr`fica coerente.

As condiçùes de aplicaç}o da Convenç}o de Dublim,
bem como os aspectos relativos { passagem nas fron-
teiras externas, devem constituir mat~rias priorit`rias
nesta fase de realizaç}o do programa Odysseus.

Ser` conferida especial atenç}o aos projectos apre-
sentados nos sectores da formaç}o, dos interc|mbios
e dos estudos, associando os paòses terceiros e, no-
meadamente, os paòses candidatos { ades}o.

Domònio de  acç}o e):

— Interc|mbio de funcion`rios:

Este domònio abarca fundamentalmente os tradicio-
nais interc|mbios de funcion`rios, por um peròodo
considerado longo, a fim de os familiarizar com as
pr`ticas de outras administraçùes relativas aos dife-
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rentes domònios do programa. Os interc|mbios pode-
r}o interessar os funcion`rios respons`veis pela exe-
cuç}o dos procedimentos ou pela sua elaboraç}o, a
nòvel local ou nacional, em funç}o da organizaç}o
administrativa de cada um dos Estados-membros. Os
interessados poder}o ser ainda os funcion`rios res-
pons`veis pelos controlos no local ou que estejam em
contacto directo com os cidad}os de paòses terceiros
(candidatos a asilo, estrangeiros em situaç}o irregular
a aguardar repatriamento, etc.). Tendo sido con-
cluòda uma acç}o-quadro a tòtulo do programa 1998
neste domònio de acç}o, ser-lhe-` consagrada uma
verba financeira reduzida para 1999.

Domònio de  acç}o f):

— Avaliaç}o:

Este domònio constitui uma prioridade da Comiss}o
no |mbito da gest}o dos programas que tem de asse-
gurar. O programa de 1999 constitui o segundo exer-
còcio orçamental do programa Odysseus, podendo
portanto a avaliaç}o abranger principalmente os pro-
jectos individuais realizados durante este peròodo
como forma de garantir que a sua realizaç}o decor-
reu em conformidade com as carcteròsticas iniciais in-
dicadas nos formul`rios de candidatura e visando
ainda apreciar os seus resultados. Posteriormente, a
avaliaç}o poder` incidir mais especificamente sobre o
pröprio programa. A Comiss}o, prosseguindo neste
domònio uma iniciativa que engloba a totalidade dos
programas abrangidos pelo tòtulo VI do Tratado da
Uni}o Europeia, conduzir` de forma autönoma a
realizaç}o desta acç}o.

O programa Odysseus prevð uma verba previsional de
12 milhùes de EUR para os cinco exercòcios de exe-
cuç}o. O ano de 1999 pode consagrar uma dotaç}o
indicativa de 3 milhùes de EUR.

Para a realizaç}o destas prioridades, est}o previstas
as seguintes verbas financeiras indicativas:

Domònio de acç}o
Montante da verba

previsional

a)ÙFormaç}o 1Ø000Ø000

b)ÙQuestùes de actualidade 1Ø000Ø000

c)ÙEstudos e investigaç}o 725Ø000

d)ÙInterc|mbio de funcion`rios 200Ø000

e)ÙAvaliaç}o 75Ø000

Total 3Ø000Ø000

3. Candidatos potenciais e apresentaç}o de projectos

Os candidatos potenciais s}o as administraçùes dos Esta-
dos-membros, tanto as administraçùes respons`veis pelos
domònios do asilo, da imigraç}o e da passagem nas fron-
teiras externas, ou outros serviços, designadamente os
encarregues da formaç}o de funcion`rios respons`veis

nestes domònios, os estabelecimentos de ensino superior e
de investigaç}o, as organizaçùes n}o governamentais e as
associaçùes ou as fundaçùes. Contudo, n}o se podem ex-
cluir outras formas de organismos, desde que estes ope-
rem em domònios de actividade relacionados com os ob-
jectivos do programa. Os pedidos de subvenç}o emana-
dos de pessoas singulares n}o s}o elegòveis.

No que diz respeito ao procedimento de apresentaç}o
dos projectos, o memorando sobre o financiamento do
tòtulo VI, cuja vers}o revista de Janeiro de 1999 est` dis-
ponòvel em todas as lònguas, fornece as indicaçùes neces-
s`rias e inclui, em anexo, um modelo de formul`rio de
candidatura e indicaçùes rigorosas sobre a elaboraç}o da
ficha financeira, bem como um modelo relativo ao orça-
mento que dever` imperativamente ser expresso um eu-
ros. Recomenda-se a consulta desse documento de apoio
aquando da elaboraç}o dos projectos.

Tratando-se de projectos susceptòveis de ser financiados
atrav~s do orçamento de 1999, a sua selecç}o ser` reali-
zada no termo da data-limite de apresentaç}o dos pro-
jectos, fixada em 31 de Março de 1999.

O pedido, devidamente assinado pela pessoa respons`vel
pelo projecto, deve ser acompanhado de uma nota resu-
mida (duas a trðs p`ginas, no m`ximo), com a descriç}o
resumida do projecto, bem como uma ficha financeira
que inclua o orçamento previsto do projecto, da forma o
mais pormenorizada e rigorosa possòvel. A descriç}o do
projecto deve indicar, de forma resumida e com rigor, o
objecto da acç}o.

Exige-se aos benefici`rios de subvençùes, a tòtulo do pre-
sente programa, que indiquem expressamente em todo o
material publicit`rio ou destinado a publicaç}o que os
seus projectos recebem apoio financeiro do programa
Odysseus.

No prazo de trðs meses apös a conclus}o do projecto,
dever` ser apresentado um relatörio final sobre a respec-
tiva execuç}o. Sö depois de recebido este relatörio final e
apresentados os documentos comprovativos da operaç}o,
se proceder` { liquidaç}o definitiva da subvenç}o.

Note-se que, independentemente do montante de finan-
ciamento comunit`rio concedido, todas as depesas indi-
cadas na ficha financeira ter}o de ser justificadas.

Quaisquer informaçùes complementares ou pedidos de
formul`rio dever}o ser obtidos no seguinte endereço:

Jean-Louis De Brouwer, Presidente do Comit~ de Ges-
t}o do programa Odysseus
Arnaud Cochet, secret`rio do Comit~
Comiss}o Europeia, Secretariado-Geral, Task force «Jus-
tiça e Assuntos Internos», Unidade 1
Rue de la Loi/Wetstraat 200, escritörio N-9 5/24
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 296Ø67Ø46,
fax (32-2) 295Ø84Ø01.
correio electrönico: arnaud.cochet-sg.cec.be
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